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INDICAÇÃO Nº 99/2026 
 

  
 
INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A AQUISIÇÃO DE 
GERADORES DE ENERGIA PARA AS ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) SOB RESPONSABILIDADE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
(SANEPAR).  
 
Justificativa: A falta de energia elétrica não pode ser motivo para a 
interrupção dos serviços essenciais à população, sendo que pode haver 
geradores para manter tal assistência aos munícipes. 
                                                                                                  
Por iniciativa do(a,os) vereador(a,es), com apoio dos demais, após o 
trâmite regimental, INDICA-SE ao Executivo Municipal o acima descrito. 
  
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA. 
Aos 12 de junho de 2026. 

 

 
Sérgio Argente 

Vereador 
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